
Quais produtos estão sujeitos ao
controle do sistema DOF?

Conforme disposto na IN IBAMA nº 9/2016, são
sujeitos ao controle os seguintes produtos:

1. Produto florestal bruto

Aquele que se encontra no seu estado bruto ou in
natura, nas seguintes formas:

a) madeira em tora;
b) torete;
c) poste não imunizado;
d) escoramento;
e) estaca e mourão;
f) acha e lasca nas fases de extração/fornecimento;
g) lenha;
h) palmito;
i) xaxim.

2. Produto florestal processado

Aquele que, tendo passado por atividade de
processamento, obteve a seguinte forma:

a) madeira serrada devidamente classificada
conforme



Glossário do Anexo III da IN Ibama nº 9/2016;
b) piso, forro (lambril) e porta lisa feitos de madeira

maciça conforme Glossário do Anexo III da IN Ibama nº
9/2016;

c) rodapé, portal ou batente, alisar, tacos e decking
feitos de madeira maciça e de perfil reto, e madeiras
aplainadas em 2 ou 4 faces (S2S e S4S) conforme
Glossário do Anexo III da IN Ibama nº 9/2016;

d) lâmina torneada e lâmina faqueada;
e) madeira serrada curta classificada conforme

Glossário do Anexo III da IN Ibama nº 9/2016, obtida por
meio do aproveitamento de resíduos provenientes do
processamento de peças de madeira categorizadas na
alínea “a”;

f) resíduos da indústria madeireira para fins energéticos
ou para fins de aproveitamento industrial conforme
Glossário do Anexo III da IN Ibama nº 9/2016, exceto
serragem;

g) dormentes;
h) carvão de resíduos da indústria madeireira;
i) carvão vegetal nativo, inclusive o empacotado na

fase de saída do local da exploração florestal e/ou
produção;

j) artefatos de xaxim na fase de saída da indústria;
k) cavacos em geral;
l) bolacha de madeira.


